
1 

 

 

 

EDITAL 

 

Reunião Ordinária da Câmara Municipal do Crato 

Dia 11 de janeiro de 2023 

 

Joaquim Bernardo dos Santos Diogo, Presidente da Câmara Municipal do Crato, em cumprimento do disposto 

do n.º 1, artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, torna público que foi deliberado o seguinte: 

 

Deliberação n.º 1 

Fundos Fixos de Caixa para 2023 

A Câmara Municipal deliberou aprovar que o 

Fundo fixo de caixa a gerir pela Chefe da Divisão 

Administrativa e Financeira, Dra. Maria José 

Esteves Gomes da Costa, ou seu substituto legal, 

para despesas correntes de caráter urgente dos 

Serviços Administrativos e Armazém, de entre 

outros, seja fixado em 2.000 euros, afetos às 

seguintes dotações orçamentais: 

-02.02.01.21– Outros Bens - 150 euros; 

-02.02.02.25– Outros Serviços - 350 euros; 

-02.02.01.08– Material de Escritório - 100 

euros; 

-02.02.02.09- Comunicações - 100 euros; 

-02.02.02.10- Transportes - 250 euros; 

-02.02.01.02 – Combustíveis e Lubrificantes; 

-02.02.01.02.02- Gasóleo - 150 euros; 

-02.02.01.05- Alimentação, Refeições 

Confecionadas - 900 euros. 

Por unanimidade 

 

Deliberação n.º 2 

Abertura de Procedimentos Concursais Comuns 

de Recrutamento Para Preenchimento de Três 

Postos de Trabalho Previstos e Não Ocupados no 

Mapa de Pessoal do Município do Crato para o 

Ano de 2023, na Modalidade de Contrato de 

Trabalho em Funções Públicas por Tempo 

Indeterminado 

A Câmara Municipal deliberou aprovar: 

A abertura dos procedimentos concursais 

identificados no considerando n.º 3, da presente 

proposta, para preenchimento dos lugares 

previstos e não ocupados no Mapa de Pessoal 

da Câmara Municipal para o ano de 2023, com 

vista à celebração de Contrato de Trabalho em 

Funções Publicas por Tempo Indeterminado; 

Autorizar a abertura do presente procedimento 

Concursal nos termos do disposto no n.º 4 do 

artigo 30.º da LTFP, permitindo que ao mesmo 

possam concorrer trabalhadores com e sem 
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vínculo de emprego público, tendo em vista o 

preenchimento dos postos de trabalho acima 

identificados, na modalidade de contrato de 

trabalho em funções públicas por tempo 

indeterminado, tendo em conta os princípios de 

racionalização, eficiência e economia 

processual que devem presidir à atividade 

Municipal e considerando as funções de 

especial interesse público que o mesmo visa 

prosseguir, bem como a salvaguarda das 

prioridades definidas na alínea d), do n.º 1, do 

artigo 37.º da LTFP. 

Por unanimidade 

 

Deliberação n.º 3 

“Dinâmica Jovem “Abertura do Programa para 

2023 

A Câmara Municipal deliberou aprovar: 

1. Fixar o número de jovens a admitir na 

totalidade dos jovens inscritos (que 

preencham os requisitos), permitindo 

assim que todos possam usufruir e 

participar nas atividades, ainda que em 

períodos mais curtos; 

2. Atribuir a Bolsa mensal de acordo com a 

idade dos participantes: 

Entre os 16 e os 18 anos: 300,00€; 

Entre os 19 e os 25 anos: 350,00€; 

                  Entre os 26 e os 35 anos: 400,00€; 

3. Que a colocação dos jovens deverá ter a 

duração mínima de um mês e máxima de 

seis meses, para qualquer das modalidades, 

exceto em situações devidamente 

fundamentadas, nomeadamente por 

questões de natureza social, cuja duração 

não poderá ultrapassar o término do ano 

civil; 

4. Que a participação dos destinatários deverá    

envolver as seguintes modalidades: 

      4.1 Todos os Jovens recenseados no 

Município do Crato, que estejam à procura 

do primeiro emprego; 

4.2 Todos os Desempregados recenseados 

no Município do Crato, com idades 

compreendidas entre os 18 e os 35 anos, 

inclusive, e que não aufiram de subsídio 

de desemprego ou outra prestação social; 

4.3 Deverão, ainda, poder participar jovens 

residentes no Concelho do Crato, com 

idades a partir dos 16 anos, cuja situação 

não seja enquadrável nos pontos 

anteriores; 

4.4 A prova da situação invocada para 

efeitos do exercício do direito de 

participação caberá aos destinatários, 

sendo feita através de documentação 

credível para o efeito. 

Por unanimidade 

 

Deliberação n.º 4 

Cartão Municipal do Idoso - Emissão de Cartões 

A Câmara Municipal deliberou a aprovação da 

atribuição da vinheta azul aos cartões com os 

números, 1723 a 1726. 

Por unanimidade 
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Deliberação n.º 5 

Plano Municipal para a Igualdade e a Não 

Discriminação 

A Câmara Municipal deliberou aprovar: 

1. O Plano Municipal para a Igualdade e a 

Não Discriminação nos termos da alínea q), 

nº 1, art.º 33º, da lei 75/2013, de 12 de 

setembro; 

2. Remeter o Plano Municipal para a 

Igualdade e a Não Discriminação, à 

aprovação da Assembleia Municipal, nos 

termos da alínea h), nº 1, art.º 25º, da lei 

75/2013, de 12 de setembro. 

Por unanimidade 

 

Deliberação n.º 6 

Requerimento de Apoio a Natalidade a Patrícia 

Alexandra Venâncio Pereira Costa 

A Câmara Municipal deliberou aprovar a 

atribuição Patrícia Alexandra Venâncio pereira 

costa, residente no Crato, de um cheque farmácia, 

no valor de 250,00€ e o pagamento de 900,00€ em 

12 prestações mensais, de conformidade com a 

alínea B), do nº 1, do artigo 4.º, do Regulamento 

Municipal de Apoio à Natalidade, por incentivo ao 

nascimento do 2.º filho. 

Por unanimidade 

 

Deliberação n.º 7 

Cartão Municipal “Eu Sou Crato” - Emissão de 

Cartões 

A Câmara Municipal deliberou a aprovação, da 

emissão do cartão “Eu Sou Crato” n.º 150. 

Por unanimidade. 

 

Deliberação n.º 8 

Votação da Minuta da Ata 

A Minuta da Ata 01/2023 de 11 de janeiro foi 

aprovada por unanimidade. 

 

Município do Crato, 11 de janeiro de 2023 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

(Joaquim Bernardo dos Santos Diogo) 
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